
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

AUTÓGRAFO Nº 03 DE 28 DE JANEIRO DE 2025

APROVA, nos próprios termos, o 
PROJETO DE LEI Nº 70/2024, de 
autoria do Poder Legislativo (Ver. 
Arnaldo Alves), que “Acrescenta § 4º 
ao Art. 2º da Lei Municipal nº 4.277 de 
10 de Dezembro de 2021, que ‘Dispõe 
sobre a responsabilidade de 
concessionária, bem como de 
ocupantes dos postes de iluminação 
pública pela utilização, limpeza e 
manutenção de fiação, visando não 
poluição visual e segurança, no 
município de Santa Bárbara d’Oeste”.

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do Município de Santa Bárbara d’Oeste, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Municipal:

Art. 1º - Fica incluído o parágrafo 4º ao Artigo 2º da Lei Municipal nº 
4.277 de 10 de Dezembro de 2021, conforme segue:

Art. 2º - (…)

§ 4º - Toda empresa de telefonia, tv a cabo, internet e usuária de posteamento 
aéreo, deve imprimir a sua logomarca, nome e CNPJ a cada 3 (três) metros de 
comprimento dos seus cabos aéreos que forem instalados após a publicação 
desta Lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

JULIO CESAR SANTOS DA SILVA 
- Presidente -

RONY GONÇALVES DA SILVA
- Vice Presidente -

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA 
- 1º Secretário -

ELTON APARECIDO CEZARETTI 
- 2º Secretário -

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 29 de janeiro de 2025.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
-Diretor Legislativo-
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=42M89EDE4V63781T, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 42M8-9EDE-4V63-781T
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